
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

   Endereço:  RUA MACHADO DE ASSIS

    Complemento:

    Bairro: BAIXA FRIA

    Cidade: RIBEIROPOLIS - Estado: SE - CEP: 49530000

   Advogado(a): PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA  7333

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202282001163
Número Único: 0001145-45.2022.8.25.0068
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/10/2022
Competência: Ribeirópolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  18/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202282001163, referente ao protocolo nº 20221018141004227, do

dia 18/10/2022, às 14h10min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS – ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Tamires Barreto dos Santos, brasileira, solteira, do lar, 

portadora do RG 4.109.702-5 SSP/SE e CPF 114.646.045-76, residente e 

domiciliada à Rua Machado de Assis, s/n, casa, centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530-

000, por intermédio de seu procurador e advogado que esta subscreve conforme 

instrumento procuratório em anexo, com incomensurável respeito e acatamento à 

honrosa e digna presença de Vossa Excelência vem requerer: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT 

 

   

Em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, com CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, nº.  74 12º andar, centro Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205, com 

fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria pelas 

razões adiante expostas: 

 

p. 4



 

 
 

End. Profissional: Av. Leandro Maciel, 859, centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000 
e-mail: paulossalmeida.adv@gmail.com; almeidafabia.adv@gmail.com 

 

PRELIMINARMENTE 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

  A autora não tem condições de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios em razão de ser beneficiária do Auxílio-Brasil, conforme 

comprovante em anexo, o que demonstra sua hipossuficiência. Assim, pleiteia o 

benefício da justiça gratuita com fundamento no artigo 98 do Código de Processo 

Civil. 

 

DOS FATOS E DO DIREITO 

 

           Na data de 04 de outubro de 2020, às 20h12min, a autora sofreu um 

grave acidente de trânsito que lhe causou fratura do fêmur esquerdo, membro inferior 

esquerdo. 

Resultando assim em perda funcional de um dos membros inferiores. 

Tudo em conformidade com a documentação ora acostada. 

Submetida a tratamento cirúrgico, segundo relatório médico ora 

acostado, a autora requereu junto à empresa requerida o pagamento do seguro 

DPVAT, visto que sua condição enquadra-se nas situações previstas nas hipóteses 

de concessão do pagamento deste seguro, conforme Lei 6.194/74, com alteração da 

Lei 11.945/09. 

Após o envio de toda a documentação necessária, foi instaurado o 

processo administrativo – Sinistro nº. 3210216624, resultando assim no pagamento 

de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

correspondentes a indenização, conforme documento ora exibido.  

Destarte, ante o pagamento parcial de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos 

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), resta provado que a seguradora 

reconheceu a invalidez da autora. Caso contrário, não teria disponibilizado a 

importância anteriormente citada e creditado na conta bancária em nome da autora. 

Restando assim evidente a confissão extrajudicial da requerida, haja 

vista possuir a mesma eficácia de prova técnica. 
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  Havendo o reconhecimento da invalidez, comprovada com os 

documentos anexos e com a confissão extrajudicial da requerida quando realizou o 

pagamento parcial administrativamente, cabe nesse momento avaliar o grau da 

invalidez diante a lesão sofrida pela autora decorrente do acidente automobilístico. 

  A Lei 6.194/74, com alteração da Lei 11.945/09 regulou a graduação 

de invalidez da vítima de acidente de trânsito 

Ademais, é preciso destacar que a medida provisória nº 451/2008, 

posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, regulou a graduação de invalidez da 

vítima de acidente de trânsito passando o artigo 3º, parágrafo primeiro, incisos I e II 

dizer: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte;   

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e  

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas.   

 § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-
se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009).  
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  I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada 
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009). (grifo nosso).  

   II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 
da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).  (grifo 
nosso). 

 

  Pela narrativa fática, a autora sofreu uma fratura dos ossos do fêmur 

esquerdo, submetida a cirurgia, ou seja, região que se enquadra como membro 

inferior esquerdo, adquirindo uma sequela de natureza permanente parcial e 

completa, enquadrando-se na tabela com o grau de invalidez em 70% (setenta por 

cento). 

  Com o grau da sequela apresentado, resta analisar o valor realmente 

devido à autora. 

  No processo administrativo junto à requerida o autor recebeu a quantia 

de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

quando deveria ter recebido a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais), pela seguinte razão de cálculo: 

 

R$ 13.500,00 x 70% = R$ 9.450,00,  

(aplicação art. 3º, § 1º, inciso I, Lei 11.945/09). 

 

  Assim, como a autora já recebeu a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), resta receber a título de 
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complementação da indenização do seguro DPVAT a quantia de R$ 7.087,50  (sete 

mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL.PAGAMENTO PROPORCIONAL. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. Em situações de invalidez parcial, é correta 

a utilização de tabela para redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT. Precedente. 2. 

Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no 

Ag: 1368795 MT 2010/0203961-9, Relator: Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 12/04/2011,  T4 - 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/04/2011). 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL COMPLETA. A atual interpretação 

da Lei n. 6.194/74 é feita através da redação da Lei n. 

11.482/07, que, em seu o art. 3º, inc. II, alterou a legislação 

anterior ao fixar, para o caso de invalidez permanente, a 

indenização em R$ 13.500,00, possibilitando o pagamento 

proporcional ao grau de invalidez. No caso, o médico perito que 

firma o Auto de Exame de Corpo de Delito atesta invalidez 

permanente parcial completa, com perda funcional completa de 

um dos membros inferiores, o que autoriza o pagamento do 

percentual de 70% a título de indenização. Situação em que a 

ré não comprovou, efetivamente, que as lesões demandam 

percentual menor de indenização. RECURSO IMPROVIDO. 

(Recurso Cível Nº 71004450219, Segunda Turma Recursal 

Cível, Turmas Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes 

da Silva, Julgado em 24/07/2013)(TJ-RS - Recurso Cível: 

71004450219 RS, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da 
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Silva, Data de Julgamento: 24/07/2013,  Segunda Turma 

Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

26/07/2013). 

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. SEGURO DPVAT. 

DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO INFERIOR. 

GRAU AVANÇADO. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À 

LESÃO SOFRIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EVENTO 

DANOSO. 1. O recebimento parcial da indenização não 

importa em renúncia se esta não for expressa e não revelar 

circunstâncias que demonstrem consciência e liberdade. 2. 

Aplica-se o percentual de 70% do valor máximo da cobertura 

securitária - previsto no art. 3º da Lei 6.194/74 - para o caso de 

perda anatômica e/ou funcional permanente de um dos 

membros inferiores em grau avançado. 3. "Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da 

correção monetária é a data do evento danoso" (AgRg no 

AREsp 46024/PR). 4. Recurso conhecido e não provido. 5. 

Condeno o recorrente ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 6. Acórdão lavrado nos termos nos termos do art. 

46 da Lei 9.099/95. (TJ-DF - ACJ: 20140910023213 DF 

0002321-24.2014.8.07.0009, Relator: EDI MARIA COUTINHO 

BIZZI, Data de Julgamento: 29/07/2014,  3ª Turma Recursal 

dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 01/08/2014 . Pág.: 368). 

Acidentária – Servente de limpeza – Coluna lombar – Membros 

superiores (ombros, cotovelos punhos e dedos) - membros 

inferiores (joelho direito, tornozelos e pés) - Laudo pericial 

conclusivo no sentido da ausência de incapacidade laboral - 

Renovação da prova pericial – Realização de exames 
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complementares - Conversão do julgamento em diligência 

desnecessário - Improcedência do pedido – Sentença mantida. 

(TJ-SP - APL: 10189543020148260053 SP 1018954-

30.2014.8.26.0053, Relator: João Antunes dos Santos Neto, 

Data de Julgamento: 15/09/2015, 16ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 18/09/2015). 

Portanto, restando provado mediante documentação ora exibida, 

informando a invalidez sofrida, consoante se depreende dos documentos ora 

acostados, a seguradora disponibiliza à requerente o valor de R$ 2.362,50 (dois mil 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), quando deveria ter pagado 

a importância de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). Portanto, 

resta pagar à autora o valor complementar do seguro obrigatório que 

corresponde a R$ 7.087,50  (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), a título de complementação de seguro obrigatório – DPVAT. 

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a contar da citação e 

fluirão à taxa de 1% ao mês, conforme artigos 405 e 406 do Código Civil e Súmula 

nº 426 do STJ: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 

da citação”. 

Quanto à correção monetária, segundo a súmula 580 do STJ ““a 

correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte ou invalidez, 

prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 

11.482/07, incide desde a data do evento danoso”. 

  

DO PEDIDO 

 

Assim ante o exposto requer a Vossa Excelência: 

 

A citação da empresa requerida no endereço declinado no preâmbulo 

desta para querendo contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão; 
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A procedência total da presente ação, condenando a requerida a pagar 

ao autor a importância R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), a título de complementação de seguro obrigatório – DPVAT, a ser 

corrigido monetariamente a partir do evento danoso, conforme súmula 580 do STJ, 

com base no INPC, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da data 

de citação, nos termos da Súmula nº. 426 do STJ; 

O benefício da justiça gratuita nos termos do art. 98 do Código de 

Processo Civil, por ser o requerente pobre e não poder arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios sem o comprometimento do sustento próprio 

e de sua família; 

A autora não tem interesse na realização da audiência de 

conciliação. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas permitidos em 

Direito, em especial prova documental, testemunhal e depoimento pessoal do Autor. 

 

Dá-se à causa o valor R$ 7.087,50  (sete mil e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Setembro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210216624 Vítima: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Data do Acidente: 04/10/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BONIFACIO DE GOIS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000004470

Conta: 000891009284-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  19/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do registro.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200300}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  06/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que a práxis judiciária demonstra um insucesso nas conciliações referentes a processos em que se

discute casuística semelhante à desenvolvida no caso em apreço, bem como o fato de que a parte autora manifestou

desinteresse na designação da assentada e as medidas adotadas para prevenção ao contágio do novo coronavírus,

dispenso a realização de audiência de conciliação presencial e determino: 1) A citação do requerido para responder à

pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir a prova documental de seu

interesse, manifestar interesse em produzir prova em audiência, bem como o interesse em conciliar, formulando por

escrito eventual proposta de acordo. 2) Havendo o interesse/possibilidade em participar de sessão conciliatória,

deverá informar a pretensão no prazo de 05 (cinco) dias. 3) Apresentada a contestação, caso sejam arguidas

preliminares (art. 337 do novo Código de Processo Civil), intime-se a parte requerente, via ato ordinatório, pela

imprensa, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos eventualmente apresentados (art. 437 do

Código de Processo Civil). 4) Se houver juntada de novos documentos com eventual réplica, intime-se a parte

requerida, através de ato ordinatório, via Diário de Justiça, para manifestação em 15(quinze) dias (art. 437, §1º, do

Código de Processo Civil). Advirtam-se as partes de que o silêncio será interpretado como desinteresse em conciliar.

DEFIRO os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC. Publique-se. Cite-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 202282001163 - Número Único: 0001145-45.2022.8.25.0068
Autor: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando que a práxis judiciária demonstra um insucesso nas conciliações referentes a processos em
que se discute casuística semelhante à desenvolvida no caso em apreço, bem como o fato de que a parte
autora manifestou desinteresse na designação da assentada e as medidas adotadas para prevenção ao
contágio do novo coronavírus,  a realização de audiência de conciliação presencial e determino:dispenso

1) A citação do requerido para responder à pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias,
oportunidade em que deverá produzir a prova documental de seu interesse, manifestar interesse em
produzir prova em audiência, bem como o interesse em conciliar, formulando por escrito eventual
proposta de acordo.

2) Havendo o interesse/possibilidade em participar de sessão conciliatória, deverá informar a pretensão
no prazo de 05 (cinco) dias.

3) Apresentada a contestação, caso sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código de Processo
Civil), intime-se a parte requerente, via ato ordinatório, pela imprensa, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu
direito, bem como sobre os documentos eventualmente apresentados (art. 437 do Código de Processo
Civil).

4) Se houver juntada de novos documentos com eventual réplica, intime-se a parte requerida, através de
ato ordinatório, via Diário de Justiça, para manifestação em 15(quinze) dias (art. 437, §1º, do Código de
Processo Civil).

Advirtam-se as partes de que o silêncio será interpretado como desinteresse em conciliar.

DEFIRO os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC.

Publique-se. Cite-se. Intimem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Ribeirópolis, em 06/11/2022, às 16:49:34

/2006.

Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, em 06/11/2022 às 16:49:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002478463-47. fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002478463-47.

Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, em 06/11/2022 às 16:49:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002478463-47. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  16/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Considerando que a práxis judiciária demonstra um insucesso nas conciliações referentes a processos em

que se discute casuística semelhante à desenvolvida no caso em apreço, bem como o fato de que a parte autora

manifestou desinteresse na designação da assentada e as medidas adotadas para prevenção ao contágio do novo

coronavírus, dispenso a realização de audiência de conciliação presencial e determino: 1) A citação do requerido

para responder à pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir a prova

documental de seu interesse, manifestar interesse em produzir prova em audiência, bem como o interesse em

conciliar, formulando por escrito eventual proposta de acordo. 2) Havendo o interesse/possibilidade em participar de

sessão conciliatória, deverá informar a pretensão no prazo de 05 (cinco) dias. 3) Apresentada a contestação, caso

sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código de Processo Civil), intime-se a parte requerente, via ato

ordinatório, pela imprensa, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos eventualmente

apresentados (art. 437 do Código de Processo Civil). 4) Se houver juntada de novos documentos com eventual

réplica, intime-se a parte requerida, através de ato ordinatório, via Diário de Justiça, para manifestação em 15(quinze)

dias (art. 437, §1º, do Código de Processo Civil). Advirtam-se as partes de que o silêncio será interpretado como

desinteresse em conciliar. DEFIRO os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC. Publique-se.

Cite-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  17/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 23/01/2023, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 16/01/2023, às 12:08:28.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  27/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20230127083600408 às 08:36 em 27/01/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2879291- C3/ 2023-00036/ A CLASSIFICAR 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 
RIBEIROPOLIS/SE 

  

Processo: 202282001163 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove TAMIRES BARRETO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/10/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/08/2021. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – 
Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, 
telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de 
R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 04/10/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 
(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 
TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – 
Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome 
do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIBEIROPOLIS, 23 de janeiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

p. 34



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move TAMIRES BARRETO 
DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de RIBEIROPOLIS, nos autos do Processo nº 
00011454520228250068. 

  

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: Doc - Transferencia para conta em outro banco

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1234 CONTA: 12345

DATA DA TRANSFERENCIA: 13/09/2021

NUMERO DO DOCUMENTO: 321021662401

VALOR TOTAL: 2.362,50

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04470

CONTA: 000891009284

Número da Autenticação

A78669D50ABDE506
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS ARUANA SEGURADORA S/A

3210216624 Ribeirópolis Invalidez Permanente

04/10/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/09/2021

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (HASTE INTRAMEDULAR) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁGINAS 01, 02, 37, 39, 40, 41, 42 E 45.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
TAMIRES BARRETO DOS SANTOS ARUANA SEGURADORA S/A
3210216624 Ribeirópolis Invalidez Permanente

04/10/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/09/2021

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (HASTE INTRAMEDULAR) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁGINAS 01, 02, 37, 39, 40, 41, 42 E 45.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: TAMIRES BARRETO DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

04/10/2020Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

114.646.045-76

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

ASL-0167153/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

JOSE BONIFACIO DE GOIS : 336.316.205-78

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS : 114.646.045-76

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 03/09/2021
Nome: JOSE BONIFACIO DE GOIS

Data do cadastramento: 03/09/2021
Nome: Tamires Jalloul
CPF: 429.394.898-82CPF: 336.316.205-78

JOSE BONIFACIO DE GOIS Tamires Jalloul
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Setembro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210216624 Vítima: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Data do Acidente: 04/10/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE BONIFACIO DE GOIS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000004470

Conta: 000891009284-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  27/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a Petição de Contestação, inclusive documentos, juntada aos autos no dia 27/01/2023, é tempestiva,

haja vista citação eletrônica considerada no dia 23/01/2023 (movimento do dia 17/01/2023), com término de prazo

previsto para o dia 13/02/2023. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 114



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  27/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  De ordem do Dr. Alex Caetano de Oliveira, Meritíssimo Juiz de Direito em Substituição na Comarca de Ribeirópolis,

Estado de Sergipe, e nos termos do inciso VI, do Art. 152, do Código de Processo Civil, intime-se o Bel. Paulo Sérgio

Santos Almeida, OAB/SE nº 7333, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se acerca da petição de

contestação, inclusive documentos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  23/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAULO SÉRGIO

SANTOS ALMEIDA - 7333}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                          ALMEIDA & RABELO  
                                                           ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

Av. Leandro Maciel, nº. 859, bairro Centro, município de Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000. 
e-mail: almeidafabia.adv@gmail.com; paulossalmeida.adv@gmail.com; mairarabelo.adv@gmail.com  

  
 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS – ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  202282001163 

 

  TAMIRES BARRETOS DOS SANTOS, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe vem perante Vossa Excelência apresentar 

manifestação sobre a contestação, pelo que passa a dizer e ao final 

requerer: 

 

I - Do Mérito 

 

Sem preliminares arguidas, a parte requerida inicia o mérito 

alegando ausência do laudo do IML quantificando a lesão, o que não 

merece acolhimento, uma vez que os relatórios e prontuários médicos 

juntados com a petição inicial já suprem a ausência do referido laudo, até 

mesmo por que na cidade de ocorrência do acidente não há unidade do 

IML, onde a autora se dirigiu diretamente para unidade hospitalar para os 

devidos cuidados. 
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                          ALMEIDA & RABELO  
                                                           ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

Av. Leandro Maciel, nº. 859, bairro Centro, município de Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000. 
e-mail: almeidafabia.adv@gmail.com; paulossalmeida.adv@gmail.com; mairarabelo.adv@gmail.com  

  
 

 

  Ato contínuo, a requerida alega que o pagamento 

administrativo foi realizado de forma correta e adequada à lesão da 

autora, o que não merece acolhimento. 

 

  A realização do pagamento administrativo não impede a 

autora de ir a Juízo pleitear o direito à reanálise da sua lesão e do referido 

pagamento, como também o pagamento extrajudicial não traz qualquer 

certeza da avaliação da perícia médica judicial. 

 

  Dessa forma, por ter recebido parte da indenização na seara 

administrativa, não afasta o direito da autora de buscar revisão da sua 

indenização percebida administrativamente pela demandada. 

  

  Ademais, a demandada alega que o pagamento foi 

proporcional à lesão sofrida pela autora. Pagamento este reconhecido na 

inicial, contudo fora realizado de forma parcial, não tendo atendido à 

totalidade do valor devido ao requerente em razão das suas sequelas 

decorrentes do acidente automobilístico. 

 

  Ocorre que a parte requerida realizou o pagamento a menor 

ao qual deveria ter sido pago à autora, visto que, conforme na inicial, o 

correto pagamento deveria ser o valor total de R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais), quando realizou apenas o pagamento da 

quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), restando ainda o pagamento da quantia de $ 7.087,50 (sete mil 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Assim, não assiste razão a 

argumentação trazida pela ré. 
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                                                           ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

Av. Leandro Maciel, nº. 859, bairro Centro, município de Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000. 
e-mail: almeidafabia.adv@gmail.com; paulossalmeida.adv@gmail.com; mairarabelo.adv@gmail.com  

  
 

Quanto aos juros, conforme já requerido na inicial, a correção 

monetária é devida a partir do evento danoso com base no INPC e juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da data de citação. 

 

  No tocante aos honorários advocatícios no art. 85, § 2º, do 

Código de Processo Civil, diz que serão fixados entre o mínimo de dez por 

cento e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, 

observando: 

  - o grau de zelo profissional; 

  - o lugar de prestação de serviços; 

  - a natureza e a importância da causa; 

  - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 

seu serviço. 

 

  Ressalta que o presente feito corre pelo rito ordinário, 

apresentando maior complexidade na causa, visto seus procedimentos e 

prazos o que exige maior observância do zelo profissional. 

 

  A alegação da demandada de limitar o percentual em dez por 

cento não merece acolhimento, uma vez que a presente lide não é tão 

prática como alega a requerida. 

 

  Por fim, quanto às provas, a requerida traz o processo 

administrativo como prova de que teria feito o pagamento administrativo 

de forma correta; contudo, Excelência, o laudo apresentado não apurou 

se a lesão é total ou parcial, completa ou incompleta, permanente ou 

temporária, o que implica no cálculo final do valor indenizatório do seguro 

DPVAT. 
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                          ALMEIDA & RABELO  
                                                           ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

Av. Leandro Maciel, nº. 859, bairro Centro, município de Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000. 
e-mail: almeidafabia.adv@gmail.com; paulossalmeida.adv@gmail.com; mairarabelo.adv@gmail.com  

  
 

Assim ante o exposto, em razão da necessidade de perícia 

técnica com médico especialista para análise a verificação da sequela da 

autora, como já levantado em contestação em que a requerida já traz os 

quesitos da perícia médica, requer a Vossa Excelência que seja designada 

data para realização da prova pericial com perito médico especializado.  

   

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  28/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes cerca da designação de perícia por ocasião da realização do 1º Mutirão (ano 2023) de perícias

pendentes nos processos do seguro DPVAT, agendada para o dia 13/04/2023, das 07h às 10h, por ordem de

chegada, Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n -

Capucho, Aracaju - SE. </br>{Via Movimentação em Lote nº 202300031}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  28/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Complemento da juntada anterior.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Presidente Tancredo Neves, S/N - Fórum Gumersindo Bessa - Bairro Capucho -  Aracaju - SE - CEP 49080901 - www.tjse.jus.br

COORDENADORIA DE PERÍCIAS JUDICIAIS

OFÍCIO nº 2897/2023
Aracaju, 27 de fevereiro de 2023.

Aos(Às) Senhores(as) Magistrados(as) do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

Assunto: Mutirão de perícias para os processos do seguro DPVAT

Excelentíssimos membros da Magistratura Sergipana,

Pelo presente, cumprimentando cordialmente a Vossas Excelências ao passo em que comunico que
após tratativas com a Corregedoria Geral de Justiça, com o objetivo de realização do 1º Mutirão (ano 2023) de
perícias pendentes nos processos do seguro DPVAT (SEI 0002865-29.2023.8.25.8825), aliado à disponibilidade
dos médicos peritos nas especialidades possíveis, ao menos para este momento, a Coordenadoria de Perícias
Judicias organizou um calendário de perícias, no período de 10 a 14/04/2023.

Ainda, importante registrar que a colaboração da equipe da Secretaria de cada unidade jurisdicional é
de grande importância  para a  implementação das intimações das partes,  descrevendo em tais  mandados  a
necessidade de  documentos necessários para que o(a) periciando(a) leve no dia do mutirão: Prontuário médico;
Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos.

Em tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de
chegada, no citado local da perícia [Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais -
Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE].

Ainda,  diante  da  indisponibilidade  de  médicos  peritos  externos  nas  especialidades  (OFTALMO,
ANGIOLOGIA, UROLOGIA, OTORRINO, CIRURGIA GERAL) da lista 1878973, registro que no caso dos
processos descritos o múnus ficará a cargo da Médica requisitada lotada na Coordenadoria de Perícias Judiciais,
Dra. Monica Vieira Aragão, a qual não fará jus a honorários periciais.

Assim, para melhor clareza dos dias alinhados a cada Comarca e, consequentemente, a cada processo
que participará do Mutirão de perícias judiciais, seguem em anexo tabelas informativas por especialidades:

Peritos em Ortopedia - 1878983:

Dr. Marlucio Andrade dos Santos - 11 e 13/04/2023.

Dr. Andrey Sorrilha - 10, 12, 13 e 14/04/2023.

Perita em Neurologia - 1878981:

Dra. Ana Thaisa da Silva Leal - 13/04/2023.

SEI/TJSE - 1878943 - OFÍCIO https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 of 2 28/02/2023 09:49
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Perito em Odontologia/Buco-Maxilo - 1878979:

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole - 10/04/2023.

Perito para demais especialidades - 1878973:

Dra. Mônica Vieira Aragão* - 11/04/2023.

*sem a incidência de pagamento de honorários periciais por se tratar de médica requisitada lotada no
quadro pessoal da Coordenadoria de Períciais Judiciais.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.

À ASSESP, SEJUD e CGJ para ciência.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por THYAGO AVELINO SANTANA DOS SANTOS,
Coordenador - Coordenadoria de Perícias Judiciais, em 27/02/2023, às 13:19, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos
informando o código verificador 1878943 e o código CRC A8283814.

0004759-40.2023.8.25.8825

“Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o
Meio Ambiente”

1878943v5

SEI/TJSE - 1878943 - OFÍCIO https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 of 2 28/02/2023 09:49
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  28/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi o mandado 20238200704.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  28/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202382000704 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826]<br/><br/> {Destinatário(a): TAMIRES BARRETO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

202382000704

PROCESSO: 202282001163 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

:Prazo

 Intimem-se as partes cerca da designação de perícia por ocasião da realização do 1º Mutirão (ano:Finalidade
2023) de perícias pendentes nos processos do seguro DPVAT, agendada para o dia 13/04/2023, das 07h às
10h, por ordem de chegada, Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av.
Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Residência : RUA MACHADO DE ASSIS , 39
Bairro : BAIXA FRIA
Cidade : RIBEIROPOLIS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 28/02/2023, às 13:57:04

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000399009-58.

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 28/02/2023 às 13:57:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2023000399009-58. fl: 1/2
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Recebi o mandado 202382000704 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 28/02/2023 às 13:57:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2023000399009-58. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  24/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202382000704 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): TAMIRES BARRETO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

202382000704

PROCESSO: 202282001163 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

:Prazo

 Intimem-se as partes cerca da designação de perícia por ocasião da realização do 1º Mutirão (ano:Finalidade
2023) de perícias pendentes nos processos do seguro DPVAT, agendada para o dia 13/04/2023, das 07h às
10h, por ordem de chegada, Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av.
Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Residência : RUA MACHADO DE ASSIS , 39
Bairro : BAIXA FRIA
Cidade : RIBEIROPOLIS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 28/02/2023, às 13:57:04

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000399009-58.

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 28/02/2023 às 13:57:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2023000399009-58. fl: 1/2
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Recebi o mandado 202382000704 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 28/02/2023 às 13:57:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2023000399009-58. fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202282001163 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068

MANDADO: 202382000704

DATA DE CUMPRIMENTO: 04/04/2023 00:00

DESTINATÁRIO: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA MACHADO DE ASSIS nº 39. BAIRRO: BAIXA FRIA. RIBEIROPOLIS/ 
SE. CEP: 49530-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Não foi localizada neste endereço

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO LIMA, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.24/06/2023, às 10:42:46

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023002155576-37.

Assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO LIMA, em 24/06/2023 às 10:42:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023002155576-37. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  22/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  O presente feito não foi incluído no 1º Mutirão (ano 2023) de perícias pendentes nos processos do seguro DPVAT,

agendada para o dia 13/04/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  22/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 134



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  03/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da certidão juntada pelo oficial de justiça em 24/06/2023, intime-se a parte autora pessoalmente e seu

patrono por meio do DJ para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito sob pena de extinção, na forma do

art. 485, inc. III, e §1º, do NCPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 202282001163 - Número Único: 0001145-45.2022.8.25.0068
Autor: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante da certidão juntada pelo oficial de justiça em 24/06/2023, intime-se a parte autora pessoalmente e seu patrono por 
meio do DJ para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito sob pena de extinção, na forma do art. 485, inc. III, 
e §1º, do NCPC.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Ribeirópolis, em 03/10/2023, às 11:28:54

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023010856477-11.

Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, em 03/10/2023 às 11:28:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023010856477-11. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  04/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 04/10/2023, o movimento registrado no dia 03/10/2023, às

11:28:54 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  16/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAULO SÉRGIO SANTOS

ALMEIDA - 7333}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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End. Profissional: Av. Leandro Maciel, 859, centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000 
e-mail: paulossalmeida.adv@gmail.com; almeidafabia.adv@gmail.com 

 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS – ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

Processo nº  2022820001163 

 

  TAMIRES BARRETO DOS SANTOS, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem se manifestar diante o despacho retro, nos termos que a 

seguir: 

 

  A autora vem reafirmar seu endereço, em que pese a certidão 

do oficial de justiça constar não ter a localizado, o que tornou infrutífera a 

tentativa de intimação para o mutirão da perícia médica do presente feito. 

 

  Sendo assim, a requerente tem interesse no prosseguimento do 

feito e requer nova data para realização de perícia médica para fins de 

apuração da sequela/lesão decorrente do acidente que ensejou a 

presente demanda. 

     

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  19/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  30/01/2024

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. H. Nomeio perito o Dr. ADELINO LOPES DE CARVALHO NETO, especialista na área de ortopedia e

traumatologia, que deverá ser intimado através do e-mail adelinocarvalhoneto1943@hotmail.com. Tendo em vista a

vigência do Convênio nº 21/2018 - Termo de Convênio de Cooperação Institucional entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, fixo os honorários periciais em R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), os quais devem ser pagos pela requerida. Nos termos do art. 465, § 1º, do

NCPC, as partes terão 15 (quinze) dias de prazo para: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o

caso; II - indicar assistente técnico; ou III - apresentar outros quesitos. Intime-se o perito do munus, bem como para

dizer se aceita os honorários, anexar o currículo, com comprovação de especialização, e informar os contatos

profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais, devendo o expert

esclarecer eventual impossibilidade de fazê-la ou aceitação do encargo no prazo 05 (cinco) dias, nos termos do art.

465, § 2º, e 467 do NCPC. Sendo aceito o munus e realizado o pagamento dos honorários, o perito deverá

apresentar o laudo em 30 dias. Intimem-se o requerente e a requerida, pessoalmente, para tomarem ciência da

perícia designada, a ser realizada no endereço fornecido pelo perito, quando da confirmação da perícia, devendo a

Secretaria ficar atenta para tal finalidade. Com a entrega do laudo, as partes terão prazo comum de 15 (quinze) dias

para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do NCPC. QUESITOS DO JUÍZO A SEREM RESPONDIDOS PELO

PERITO NOMEADO Deverá o(a) perito(a) responder aos quesitos porventura formulados pelas partes, bem como

aos seguintes quesitos: 1) O requerente possui alguma lesão ou debilidade? 2) Existe nexo causal entre a citada

lesão ou debilidade e o acidente sofrido pelo requerente? 3) O acidente sofrido provocou invalidez permanente? 4) A

invalidez é total ou parcial? 5) Qual órgão, membro, função ou sentido foi atingido pela invalidez? 6) De acordo com a

tabela a que se refere o artigo 3º, II, da Lei nº 6.194 de 1974, qual o grau de invalidez do requerente? Publique-se.

Intimem-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 141



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 202282001163 - Número Único: 0001145-45.2022.8.25.0068
Autor: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. H.

 

Nomeio perito o Dr. ADELINO LOPES DE CARVALHO NETO, especialista na área de ortopedia e
traumatologia, que deverá ser intimado através do e-mail .adelinocarvalhoneto1943@hotmail.com

Tendo em vista a vigência do Convênio nº 21/2018 - Termo de Convênio de Cooperação Institucional
entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S
/A, fixo os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), os quais devem ser pagos
pela requerida.

Nos termos do art. 465, § 1º, do NCPC, as partes terão 15 (quinze) dias de prazo para:

I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;

II - indicar assistente técnico; ou

III - apresentar outros quesitos.

Intime-se o perito do , bem como para dizer se aceita os honorários, anexar o currículo, communus
comprovação de especialização, e informar os contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico,
para onde serão dirigidas as intimações pessoais, devendo o  esclarecer eventual impossibilidade deexpert
fazê-la ou aceitação do encargo no prazo 05 (cinco) dias, nos termos do art. 465, § 2º, e 467 do NCPC.

Sendo aceito o  e realizado o pagamento dos honorários, o perito deverá apresentar o laudo em 30munus
dias.

Intimem-se o requerente e a requerida, pessoalmente, para tomarem ciência da perícia designada, a ser
realizada no endereço fornecido pelo perito, quando da confirmação da perícia, devendo a Secretaria ficar
atenta para tal finalidade.

Com a entrega do laudo, as partes terão prazo comum de 15 (quinze) dias para manifestação, nos termos
do art. 477, § 1º, do NCPC.

 

QUESITOS DO JUÍZO A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO NOMEADO

Deverá o(a) perito(a) responder aos quesitos porventura formulados pelas partes, bem como aos seguintes
quesitos:

Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, em 30/01/2024 às 13:39:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024001854860-97. Fl: 1/2

p. 142



1) O requerente possui alguma lesão ou debilidade?

2) Existe nexo causal entre a citada lesão ou debilidade e o acidente sofrido pelo requerente?

3) O acidente sofrido provocou invalidez permanente?

4) A invalidez é total ou parcial?

5) Qual órgão, membro, função ou sentido foi atingido pela invalidez?

6) De acordo com a tabela a que se refere o artigo 3º, II, da Lei nº 6.194 de 1974, qual o grau de invalidez
do requerente?

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Ribeirópolis, em 30/01/2024, às 13:39:35

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024001854860-97.

Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, em 30/01/2024 às 13:39:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024001854860-97. Fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  31/01/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 31/01/2024, o movimento registrado no dia 30/01/2024, às

13:39:38 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  20/02/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de envio de e-mail ao perito <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Comprovante de envio de e-

mail ao perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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20/02/24, 11:38 Email – Luiz Machado Neto – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkADY1NTA0YTE4LTJhZTktNDVjNy04NDM4LTRmOTlkY2MxNTc3NAAQAH4PXoZsPFBFiVz… 1/1

Intimação nomeação perito Processo 202282001163

Luiz Machado Neto <luiz.machado@tjse.jus.br>
Ter, 20/02/2024 11:37
Para:​adelinocarvalhoneto1943@hotmail.com <adelinocarvalhoneto1943@hotmail.com>​

1 anexos (166 KB)
202282001163.pdf;

De ordem do Dr. Daniel Leite da Silva, Meritíssimo Juiz de Direito em Substituição na Comarca de
Ribeirópolis, Estado de Sergipe, vimos intimar Vossa Senhoria da nomeação como perito judicial
junto ao Processo nº 202282001163, bem como dos honorários periciais fixado no valor de R$
250,00.
Caso aceite o munus, deverá informar a este Juízo no prazo de cinco (05) dias, e anexar o currículo,
com comprovação de especialização, informar os contatos profissionais, em especial o endereço
eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  27/06/2024

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda mutirão de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  10/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  juntada de ofício <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Presidente Tancredo Neves, S/N - Fórum Gumersindo Bessa - Bairro Capucho -  Aracaju - SE - CEP 49080901 - www.tjse.jus.br

COORDENADORIA DE PERÍCIAS JUDICIAIS

 
OFÍCIO nº 9752/2024
  Aracaju, 09 de julho de 2024.

Aos(Às) Senhores(as) Magistrados(as) do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

Assunto: Mutirão de perícias para os processos do seguro DPVAT

Excelentíssimos membros da Magistratura Sergipana,

Pelo presente, cumprimentando cordialmente a Vossas Excelências ao passo em que comunico que
após tratativas com a Corregedoria Geral de Justiça, com o objetivo de realização do 1º Mutirão (ano 2024) de
perícias pendentes nos processos do seguro DPVAT (SEI 0014667-87.2024.8.25.8825), aliado à disponibilidade
dos médicos peritos nas especialidades possíveis, ao menos para este momento, a Coordenadoria de Perícias
Judicias organizou um calendário de perícias e devidamente autorizado pela Presidência (2360050), no dia
12/08/2024 (segunda-feira).

Ainda, importante registrar que a colaboração da equipe da Secretaria de cada unidade jurisdicional é
de grande importância para a implementação das intimações das partes, descrevendo em tais mandados a
necessidade de  documentos necessários para que o(a) periciando(a) leve no dia do mutirão: Prontuário médico;
Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos.

Em tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de
chegada, no citado local da perícia [Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais -
Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE]. 

Assim, para melhor clareza de cada Vara/Comarca  e, consequentemente, a cada processo que
participará do Mutirão de perícias judiciais, segue em anexo tabela informativa por especialidades:

Ortopedia e outras especialidades:

Dr. Abel Luis Martins do Nascimento - 12/08/2024.

*ônus para a Seguradora Líder por meio do Convênio nº 16/2023.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.

À ASSESP, SEJUD e CGJ para ciência.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por THYAGO AVELINO SANTANA DOS SANTOS,
Coordenador - Coordenadoria de Perícias Judiciais, em 09/07/2024, às 12:56, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

10/07/2024, 08:56 SEI/TJSE - 2365799 - OFÍCIO

https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2591691&infra_sistem… 1/2
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-
documentos informando o código verificador 2365799 e o código CRC 0288CCB0.

0017109-26.2024.8.25.8825

“Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o
Meio Ambiente”

2365799v3

10/07/2024, 08:56 SEI/TJSE - 2365799 - OFÍCIO

https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2591691&infra_sistem… 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  10/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  De ordem da Drª. Hercilia Maria Fonseca Lima Brito, Meritíssima Juíza de Direito da Comarca de Ribeirópolis,

Estado de Sergipe, e nos termos do inciso VI, do Art. 152, do Código de Processo Civil, intimem-se o Bel. Paulo

Sérgio Santos Almeida, OAB/SE nº 7333, bem como a Belª. Kelly Chrystian Silva Menendez, OAB/SE nº 2592, para,

indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos, uma vez que fora marcada perícia para o dia 12/08/2024,

entre 07:00 às 10:00 horas, por ordem de chegada, no Fórum Gumersindo Bessa (2º piso), Coordenadoria de

Perícias Judiciais, Avenida Presidente Tancredo Neves, s/nº, Bairro Capucho, Aracaju-SE, para o perito Abel Luis

Martins do Nascimento, nos termos do § 1º, do Art. 465, c/c o Art. 474, do Código de Processo Civil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  10/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado nº 202482002224

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 152



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  11/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202482002224 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826]<br/><br/> {Destinatário(a): TAMIRES BARRETO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - 7932263100

Perícia

202482002224

PROCESSO: 202282001163 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa abaixo identificada, para cumprir o
/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade adiante.

 Perícia dia 12/08/2024, entre 07:00 às 10:00 horas:Prazo

 De ordem da Drª. Hercilia Maria Fonseca Lima Brito, Meritíssima Juíza de Direito da Comarca de Ribeirópolis, Estado de:Finalidade
Sergipe, e nos termos do inciso VI, do Art. 152, do Código de Processo Civil, intimem-se a Belª. Tatiane Vasconcelos das Graças, OAB/SE
nº 9270, bem como a Belª. Kelly Chrystian Silva Menendez, OAB/SE nº 2592, para, indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos,
uma vez que fora marcada perícia para o dia 12/08/2024, entre 07:00 às 10:00 horas, por ordem de chegada, no Fórum Gumersindo Bessa
(2º piso), Coordenadoria de Perícias Judiciais, Avenida Presidente Tancredo Neves, s/nº, Bairro Capucho, Aracaju-SE, para o perito Abel
Luis Martins do Nascimento, nos termos do § 1º, do Art. 465, c/c o Art. 474, do Código de Processo Civil.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Residência : CONJUNTO VALE DOS EUCALÍPTOS, SN
Bairro : CENTRO
Cidade : RIBEIROPOLIS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos Humanos Nacional) ou Disque 
181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RAMONA MELO ALVES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./Subsecretário de Ribeirópolis, em 11/07/2024, às 08:34:30

O acesso aos  bem como à conferência de  estão disponíveis nodocumentos anexados autenticidade do documento
endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024014315483-67.

Recebi o mandado 202482002224 em _____/_____/__________

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Assinado eletronicamente por RAMONA MELO ALVES, em 11/07/2024 às 08:34:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024014315483-67. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  11/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 11/07/2024, o movimento registrado no dia 10/07/2024, às

12:35:19 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  12/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202482002224 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): TAMIRES BARRETO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - 7932263100

Perícia

202482002224

PROCESSO: 202282001163 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa abaixo identificada, para cumprir o
/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade adiante.

 Perícia dia 12/08/2024, entre 07:00 às 10:00 horas:Prazo

 De ordem da Drª. Hercilia Maria Fonseca Lima Brito, Meritíssima Juíza de Direito da Comarca de Ribeirópolis, Estado de:Finalidade
Sergipe, e nos termos do inciso VI, do Art. 152, do Código de Processo Civil, intimem-se a Belª. Tatiane Vasconcelos das Graças, OAB/SE
nº 9270, bem como a Belª. Kelly Chrystian Silva Menendez, OAB/SE nº 2592, para, indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos,
uma vez que fora marcada perícia para o dia 12/08/2024, entre 07:00 às 10:00 horas, por ordem de chegada, no Fórum Gumersindo Bessa
(2º piso), Coordenadoria de Perícias Judiciais, Avenida Presidente Tancredo Neves, s/nº, Bairro Capucho, Aracaju-SE, para o perito Abel
Luis Martins do Nascimento, nos termos do § 1º, do Art. 465, c/c o Art. 474, do Código de Processo Civil.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Residência : CONJUNTO VALE DOS EUCALÍPTOS, SN
Bairro : CENTRO
Cidade : RIBEIROPOLIS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos Humanos Nacional) ou Disque 
181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RAMONA MELO ALVES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./Subsecretário de Ribeirópolis, em 11/07/2024, às 08:34:30

O acesso aos  bem como à conferência de  estão disponíveis nodocumentos anexados autenticidade do documento
endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024014315483-67.

Recebi o mandado 202482002224 em _____/_____/__________

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Assinado eletronicamente por RAMONA MELO ALVES, em 11/07/2024 às 08:34:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024014315483-67. Fl: 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202282001163 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068

MANDADO: 202482002224

DATA DE CUMPRIMENTO: 11/07/2024 16:00

DESTINATÁRIO: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

ENDEREÇO:
CONJUNTO VALE DOS EUCALÍPTOS nº SN. BAIRRO: CENTRO. 
RIBEIROPOLIS/ SE. CEP: 49530-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LUIZ MACHADO NETO, Oficial de Justiça, em 12
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./07/2024, às 15:15:03

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024014480018-57.

Assinado eletronicamente por LUIZ MACHADO NETO, em 12/07/2024 às 15:15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024014480018-57. Fl: 1/1
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Recebi o mandado 202482002224 em 

       

II 

 

11 1 

      

  

(J20.9.1e, ábp 

            

              

                 

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  13/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  JUNTADA DE LAUDO MUTIRÃO DPVAT 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  20/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2879291‐ C3/2023‐00036/ A CLASSIFICAR 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA Unicaª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

  

  

  

Processo: 0001145‐45.2022.8.25.0068 

                                                  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  empresas 
seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em epígrafe,  neste  ato,  representada,  por  seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAMIRES 
BARRETO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata‐se  de  caso  em  que  o  Autor  alega  ser  vítima  de  acidente  automobilístico,  resultando  em  invalidez 
permanente. 

Nesse  sentido,  foi  nomeado  perito  por  esse  d.  juízo,  e  posteriormente  as  partes  intimadas  a  apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo  assim,  na  hipótese  de  condenação,  o  valor  indenizatório  deverá  respeitar  a  tabela  inserida  na  Lei 
11.945/09. 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 
que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 
474 do STJ. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
LAURO DE FREITAS, 19 de dezembro de 2023. 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

OAB/SE 2592  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  23/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 240815102401215 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 22/08/2024,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de TAMIRES BARRETO

DOS SANTOS.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 37288051849 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2521292
Origem Interligação
Data do depósito 22/08/2024
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  26/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
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2879291- C3/ 2023-00036/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE

 

 

Processo: 202282001163

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAMIRES BARRETO DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

RIBEIROPOLIS, 26/08/2024.

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo
Processo nº................................: 202282001163

CEDENTE:     BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente Data de Vencimento Valor Cobrado 

SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

04/09/2024 R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente Nosso Número Autenticação Mecânica

015/909000016 02521292-1

047-7 04791.59097 00001.602523 12921.047051 1 98290000025000

Local de Pagamento Vencimento

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE 04/09/2024

Beneficiário Agência/Cod Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 015/909000016

 

Data do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

15/08/2024 15/08/2024

Nosso Número
02521292-1

Uso Banco Carteira Moeda Quantidade Valor

CS R$

(=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente à GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar multas, juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

(-) Outras deduções

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

SACADOR/AVALISTA

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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0

21/08/2024 0 ESTADUAL

21/08/2024 025212921 00011454520228250068

SE/Ribeiropolis Vara Cível RÉU 250,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS FISÍCA 11464604576

5ADE545E1940653A

04791.59097 00001.602523 12921.047051 1 98290000025000
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  29/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  De ordem da Drª. Aline Reis Fonseca Soares, Meritíssima Juíza de Direito em Substituição na Comarca de

Ribeirópolis, Estado de Sergipe, e nos termos do inciso VI, do Art. 152, do Código de Processo Civil, intimem-se o

Bel. Paulo Sérgio Santos Almeida, OAB/SE nº 7333, bem como a Belª. Kelly Chrystian Silva Menendez, OAB/SE nº

2592, para, querendo, no prazo comum de quinze (15) dias, manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo, nos

termos do § 1º, do Art. 477, do Código de Processo Civil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  30/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 30/08/2024, o movimento registrado no dia 29/08/2024, às

08:39:39 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  25/11/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 241111121651253 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 21/11/2024,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de TAMIRES BARRETO

DOS SANTOS.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 37288051849 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2560212
Origem Interligação
Data do depósito 21/11/2024
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 78,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  06/12/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA �NICA VARA C�VEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE

 

 

Processo: 202282001163

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAMIRES BARRETO DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

RIBEIROPOLIS, 22 de julho de 2024.

 

JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS

OAB-RJ 144.819
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo
Processo nº................................: 202282001163

CEDENTE:     BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente Data de Vencimento Valor Cobrado 

SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

04/09/2024 R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente Nosso Número Autenticação Mecânica

015/909000016 02521292-1

047-7 04791.59097 00001.602523 12921.047051 1 98290000025000

Local de Pagamento Vencimento

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE 04/09/2024

Beneficiário Agência/Cod Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 015/909000016

 

Data do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

15/08/2024 15/08/2024

Nosso Número
02521292-1

Uso Banco Carteira Moeda Quantidade Valor

CS R$

(=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente à GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar multas, juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

(-) Outras deduções

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

SACADOR/AVALISTA

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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0

21/08/2024 0 ESTADUAL

21/08/2024 025212921 00011454520228250068

SE/Ribeiropolis Vara Cível RÉU 250,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS FISÍCA 11464604576

5ADE545E1940653A

04791.59097 00001.602523 12921.047051 1 98290000025000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo
Processo nº................................: 202282001163 N° Conta Judicial...................: 037/28.805184-9

CEDENTE:     BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente Data de Vencimento Valor Cobrado 

SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

01/12/2024 R$ 78,00

Agência  / Código do Cedente Nosso Número Autenticação Mecânica

015/909000016 02560212-6

047-7 04791.59097 00001.602564 02126.047592 6 99170000007800

Local de Pagamento Vencimento

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE 01/12/2024

Beneficiário Agência/Cod Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 015/909000016

 N° Conta Judicial: 037/28.805184-9

Data do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

11/11/2024 11/11/2024

Nosso Número
02560212-6

Uso Banco Carteira Moeda Quantidade Valor

CS R$

(=) Valor do Documento

R$ 78,00

Instruções
- Documento referente à GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar multas, juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

(-) Outras deduções

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

SACADOR/AVALISTA

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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0

21/11/2024 0 ESTADUAL

21/11/2024 025602126 00011454520228250068

SE/Ribeiropolis Vara Cível RÉU 78,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS FISÍCA 11464604576

EC66BF4BF736768C

04791.59097 00001.602564 02126.047592 6 99170000007800
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/01/2025

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em data de 26/08/2024, a parte Requerida apresentou manifestação sobre o laudo pericial. Certifico

finalmente que, em data de 23/09/2024, transcorreu o prazo de quinze (15) dias, da intimação eletrôncia da parte

Requerente e não houve apresentação de manifestação sobre o laudo pericial. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/01/2025

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/01/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTOS DE HONORÁRIOS.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Outlook

Requerimento de Pagamentos de Honorários Periciais

De Coordenadoria de Perícias Judiciais <copejud@tjse.jus.br>
Data Qua, 08/01/2025 10:30
Para Comarca de Ribeiropolis <ribeiropolis@tjse.jus.br>
Cc Coordenadoria de Perícias Judiciais <copejud@tjse.jus.br>

Prezados!

Solicitamos que sejam realizados os pagamentos dos honorários periciais do perito Dr. ABEL LUÍS MARTINS DO
NASCIMENTO, nomeado para atuar nos processos realizados em (Vara de Ribeirópolis - Processos n.  202282001163
e 202382000393 ), referente aos serviços prestados no dia 12 de agosto de 2024, conforme devidamente
registrados e homologados nos autos dos processos mencionados.

Solicito que o valor correspondente seja depositado na conta bancária abaixo informada:

Banco: BANCO ITAU

Agência: 1170

Conta: 630618

CPF: 051.489.825-94

Dr.Abel Luís Martins do Nascimento.

Perito Judicial.

Fone: (79) 999577106

E-mail: abelmartins1994@gmail.com

Atenciosamente,
Márcia. 
 
Equipe de apoio administrativo 
Da Coordenadoria de Perícias Judiciais 
Do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe. 
Contato: 79 3226-3558

09/01/25, 12:57 Email – Comarca de Ribeiropolis – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/ribeiropolis@tjse.jus.br/id/AAQkAGUwYzZlYTM0LTlhNTYtNGY5OS04NmZjLTUxMWI1ODA4NjYyMAAQAKdcG… 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  22/04/2025

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Expeça-se alvará em nome do perito, para transferência do valor depositado na conta judicial vinculada a este feito,

qual seja, R$ 250,00 e seus acréscimos, à conta do perito informada em 09/01/2025. Intimem-se as partes para, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o interesse na produção de outras provas, advertindo-os de que o

silêncio implicará o intendimento de que inexiste tal interesse. Após, com ou sem manifestação, volvam os autos

conclusos. U

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 202282001163 - Número Único: 0001145-45.2022.8.25.0068
Autor: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Expeça-se alvará em nome do perito, para transferência do valor depositado na
conta judicial vinculada a este feito, qual seja, R$ 250,00 e seus acréscimos, à conta
do perito informada em 09/01/2025. 

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o
 interesse na produção de outras provas, advertindo-os de que o silêncio implicará o

 intendimento de que inexiste tal interesse. 

 Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos. 

 

U

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Ribeirópolis, em 22/04/2025, às 10:32:35

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2025008137474-76.

Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a), em 22/04/2025 às 10:32:35. 
Consulta pública de autenticidade de documento sem anexo disponivel
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador mediante preenchimento de numero
2025008137474-76. FL: Fl: 1/1.

p. 189



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  24/04/2025

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no dia 24/04/2025, o movimento registrado no

dia 22/04/2025, às 10:32:39 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 24/04/2025
Certidão de publicação 7639

Intimação 

Número do processo: 0001145-45.2022.8.25.0068
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
Órgão: Ribeirópolis

Tipo de documento: Despacho
Disponibilizado em: 24/04/2025

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PROCEDIMENTO COMUM PROC.: 202282001163 NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068
REQUERENTE : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS ADV. : PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA - OAB:
7333-SE REQUERIDO : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT ADV. : KELLY
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB: 2592-SE DECISÃO/DESPACHO....: EXPEÇA-SE ALVARÁ EM NOME
DO PERITO, PARA TRANSFERÊNCIA DO VALOR DEPOSITADO NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A
ESTE FEITO, QUAL SEJA, R$ 250,00 E SEUS ACRÉSCIMOS, À CONTA DO PERITO INFORMADA EM
09/01/2025. INTIMEM-SE AS PARTES PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, MANIFESTAREM-SE
SOBRE O INTERESSE NA PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, ADVERTINDO-OS DE QUE O SILÊNCIO
IMPLICARÁ O INTENDIMENTO DE QUE INEXISTE TAL INTERESSE. APÓS, COM OU SEM
MANIFESTAÇÃO, VOLVAM OS AUTOS CONCLUSOS. U

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/w37ay8Ak6rnTV8NH5TwpbOO64dOjxN/certidao
Código da certidão: w37ay8Ak6rnTV8NH5TwpbOO64dOjxN
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  04/05/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: PAULO SÉRGIO SANTOS

ALMEIDA - 7333}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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End. Profissional: Av. Leandro Maciel, 859, centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000 
e-mail: paulossalmeida.adv@gmail.com; almeidafabia.adv@gmail.com 

 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS – ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

Processo nº  202282001163 

 

  TAMIRES BARRETO DOS SANTOS, já qualificados nos autos do 

processo em epígrafe, vem perante este Juízo dizer que não tem mais 

provas a produzir.  

 

  Assim, requer o julgamento do feito. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  07/05/2025

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei Alvará nº 202582000143, na modalidade crédito em conta, no valor de R$ 250,00, tendo

como beneficiário o perito Sr. Abel Luís Martins do Nascimento, o qual encontra-se para assinatura pelo Magistrado.

Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  07/05/2025

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando transcurso de prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  13/05/2025

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202582000143 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-ABEL LUIS MARTINS DO

NASCIMENTO<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202582000143 

Comarca 
Ribeirópolis

Vara 
Ribeirópolis

Número do Processo
202282001163

Autor 
TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE 
SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Réu
9248608000104

CPF/CNPJ Autor 
11464604576

Data de Expedição 
07/05/2025

Data de Validade
05/08/2025

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001

Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Valor real inf.

Valor do Beneficiário..: R$ 250,00 Base de cálculo....: Com acréscimo
Finalidade.............: Crédito Conta Outro 

Banco
Calculado em.......: 07/05/2025

Conta Destino..........: 63061 Dígito verificador.: 8

Agência Destino........: 1170 Banco Destino......: 341-BANCO ITAU

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 05148982594 Beneficiário.......: ABEL LUIS MARTINS DO 
NASCIMENTO

CPF/CNPJ do Titular....: 05148982594

Conta Judicial..........: 37288051849

Guias Gps..............: 0 Valor..............:

Guias Ajuprev..........: 0

Guias Darf.............: 0 Valor..............:

Guias IR Estadual......: 0

1/1
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Documento assinado eletronicamente em 13/05/2025 13:52:38 por DANIEL LEITE DA SILVA



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  20/05/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202582000143 expedido dia 13/05/2025 às 13:53:01 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-ABEL LUIS MARTINS DO NASCIMENTO<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202582000143

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 625431
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202282001163
Número do Alvará : 202582000143
Número da Solicitação : 625431
Data do Alvará : 07/05/2025
Beneficiário : ABEL LUIS MARTINS DO NASCIMENTO
CPF/CNPJ : 051.489.825-94
Agência da Conta : 37
Conta Resgatada : 288051849
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 250,00
Valor dos Rendimentos: R$ 0,34
Valor Bruto Resgate : R$ 250,34
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 250,34
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : ABEL LUIS MARTINS DO NASCIMENTO
CPF/CNPJ : 051.489.825-94
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 13/05/2025
NSU : 001I0L
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/06/2025

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em data de 20/05/2025, transcorreu o prazo de quinze (15) dias, da intimação eletrônica às partes,

contados a partir da disponibilização da intimação eletrônica no DJEN no dia 24/04/2025 (movimento do dia

22/04/2025) e, apenas a parte Requerente apresentou, tempestivamente, manifestação, conforme observa-se do

movimento do dia 04/05/2025. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/06/2025

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  02/09/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Transação realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2879291- C3/ 2023-00036/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS/SE 

  

   

  

Processo: 0001145-45.2022.8.25.0068 

                                   

                                               SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TAMIRES BARRETO 
DOS SANTOS ambos, representados neste momento por seus advogados, declaram, ratificam e firmam neste 
TERMO DE ACORDO, TRANSAÇÃO, PAGAMENTO E QUITAÇÃO, em caráter irrevogável e irretratável, tem justo 
e reciprocamente aceito e fixado o seguinte: 
 
Com o objetivo de dar fim à Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT, relativo à indenização 
decorrente de acidente de trânsito, processo n.º 0001145-45.2022.8.25.0068, em trâmite perante este Juízo, 
proposta pelo Autor em face da Ré, as partes, por mútua e recíproca vontade, resolvem compor-se 
amigavelmente, estipulando, de comum acordo: 

I. Que a Ré pagará ao Autor o valor total de R$ 4.400,00 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 
  

II. Do valor referido na cláusula anterior, R$ 3.960,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) 
serão devidos ao autor e R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) correspondem a 10% de 
honorários sucumbenciais. 
  

III. Que o pagamento será realizado através de Cheque: DEPÓSITO JUDICIAL;  
  

IV. Que será realizado dentro do prazo máximo de 30 dias úteis a contar da publicação de sentença 
de homologação do presente TERMO DE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, nos termos que se seguem: 

 

O montante transacionado e ora discriminado no item anterior, corresponde ao valor principal, honorários 
advocatícios, acréscimos legais e acessórios, a título de pagamento único, amplo, final e total, pertinente a 
todos e quaisquer direitos e valores correspondentes à ação supracitada. 

É de se ressaltar que a transação realizada nos autos do processo em epígrafe não gera qualquer tipo de 
precedente, não obrigando a Ré ou qualquer Seguradora integrante do “Convênio DPVAT”, a celebrar acordo 
em processos judiciais similares ao ora tratado. 

As partes vêm requerer a V.Exa. que seja homologado o acordo, renunciando ao prazo recursal, e que, efetivado 
o pagamento e cumpridas as formalidades legais, sejam feitas as anotações de praxe, arquivando-se 
definitivamente os autos. 

Fica pactuado ainda, entre as partes, que eventuais custas do processo correrão por parte da Ré. 
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Quando do pagamento e recebimento discriminado, como por força deste TERMO DE ACORDO, TRANSAÇÃO, 
PAGAMENTO E QUITAÇÃO, o Autor dará a Ré a mais ampla, plena, rasa, total, geral, irretratável e irrevogável 
quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for, em Juízo ou fora dele, sob qualquer fundamento e 
alegação, valores oriundos do acidente automobilístico ocorrido em 04/10/2020, tendo sido vitimado TAMIRES 
BARRETO DOS SANTOS  relativo à indenização por INVALIDEZ, correspondente ao Seguro Obrigatório de 
Veículos – DPVAT, incluindo-se verbas por danos materiais e morais. 

 

Sem prejuízo do exposto, em apreço ao Princípio da Eventualidade, requer ainda a Ré: 

-     o desbloqueio de contas caso tenham sido bloqueadas on-line; 

-     a baixa de eventual penhora, no caso de bens já penhorados; 

-     recolhimento do mandado de penhora e intimação de execução, caso já tenham sido expedidas por este d. 
Juízo. 
 
Assim sendo, e estando as partes ajustadas e acordadas, sem nenhuma ressalva e oposição, ratificam o inteiro 
teor deste TERMO DE ACORDO, TRANSAÇÃO, PAGAMENTO E QUITAÇÃO, valendo para todos os efeitos legais, 
inclusive com relação ao encerramento definitivo e, respectiva baixa da ação acima referida, fazendo coisa 
julgada. 

Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – 

Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do 
patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Termos em que, 
 pede deferimento. 

 
Ribeirópolis, 29 de agosto de 2025. 

 
RAFAELLA BARBOSA 

OAB/CE 45542-A 

P/ RÉU 

  

  

PAULO SERGIO SANTOS ALMEIDA 
OAB/SE 7333 

P/AUTOR 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  20/09/2025

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Sendo assim, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes para que produza seus efeitos jurídicos e legais, e

extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Sem custas remanescentes, nos

termos do art. 90, § 3° do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos em definitivo. Publique-se.Registre-

se.Intimem-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 202282001163 - Número Único: 0001145-45.2022.8.25.0068
Autor: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Homologação de Transação

SENTENÇA 

Cuida-se de  AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO
 ajuizada por   em face de DPVAT TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

.SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT  

Compulsando os autos, verifica-se na petição de fls. 203/204 que as partes
realizaram acordo extrajudicial pondo fim ao litígio, requerendo a este juízo a
homologação do acordo celebrado, cujos termos foram fixados na referida petição e
assinado pelos causídicos de ambas as partes. 

Sendo assim,  o acordo celebrado entre as partes para que produzaHOMOLOGO
seus efeitos jurídicos e legais, e extingo o processo, com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, III, “b”, do CPC. 

Sem custas remanescentes, nos termos do art. 90, § 3° do CPC. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos em definitivo. 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

U

Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,AZEVEDO, Juiz(a) de Ribeirópolis, em 20/09/2025, às 11:52:57

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2025020165269-54.

Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a), em 20/09/2025 às 11:52:57. 
Consulta pública de autenticidade de documento sem anexo disponivel
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador mediante preenchimento de numero
2025020165269-54. FL: Fl: 1/2.
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Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a), em 20/09/2025 às 11:52:57. 
Consulta pública de autenticidade de documento sem anexo disponivel
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador mediante preenchimento de numero
2025020165269-54. FL: Fl: 2/2.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  23/09/2025

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no dia 23/09/2025, o movimento registrado no

dia 20/09/2025, às 11:53:00 : Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Homologação de Transação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 23/09/2025
Certidão de publicação 9811

Intimação 

Número do processo:0001145-45.2022.8.25.0068
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
Órgão:Ribeirópolis

Tipo de documento:Julgamento
Disponibilizado em:23/09/2025

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO
DPVAT

Advogado(as):PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA - OAB SE - 7333
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB SE - 2592

Teor da Comunicação
PROCEDIMENTO COMUM PROC.: 202282001163 NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068
REQUERENTE : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS ADV. : PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA - OAB:
7333-SE REQUERIDO : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT ADV. : KELLY
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB: 2592-SE SENTENÇA....: SENDO ASSIM, HOMOLOGO O ACORDO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, E EXTINGO
O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 487, III, ​B ​, DO CPC. SEM CUSTAS
REMANESCENTES, NOS TERMOS DO ART. 90, § 3° DO CPC. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS EM DEFINITIVO. PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/lkWByzDGZzQTnQphvTQm9g96ebmAjO/certidao
Código da certidão: lkWByzDGZzQTnQphvTQm9g96ebmAjO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  07/10/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 250926104744785 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 03/10/2025,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de TAMIRES BARRETO

DOS SANTOS.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 210



Informações do depósito da conta judicial: 37288051849 - Parcela: 3

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2703309
Origem Interligação
Data do depósito 03/10/2025
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 4400,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  08/10/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: PAULO SÉRGIO SANTOS

ALMEIDA - 7333}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS – ESTADO 

DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 20228001163 

 

  TAMIRES BARRETO DOS SANTOS, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem requerer os alvarás judicias para liberação das 

quantias referentes ao pagamento em favor da parte autora e dos honorários 

sucumbenciais do seu patrono, diante do depósito judicial realizado pela 

requerida, nos seguintes termos: 

 

  A parte demandada realizou o depósito judicial no valor de 

R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), diante do acordo realizado e 

devidamente homologado por este Juízo, no que diz respeito à quitação ao 

valor de débito em favor da parte demandante em R$ 3.960,00 (três mil 

novecentos e sessenta reais) e no pagamento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais no valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 

 

  Sendo assim, requer a liberação da quantia mediante a 

expedição dos respectivos alvarás judiciais, sendo o primeiro alvará judicial 

em nome da autora Tamires Barreto dos Santos, CPF 114.646.045-76 e/ou 

seu patrono Paulo Sérgio Santos Almeida – OAB/SE 7333, CPF 030.763.365-

92, no valor de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), bem como 

os acréscimos legais, se houver; e um segundo alvará judicial em nome do 

patrono Paulo Sérgio Santos Almeida – OAB/SE 7333, CPF 030.763.365-92  
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no valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais), bem como os 

acréscimos legais, se houver. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  13/10/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Pagamento Voluntário realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 215



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

2879291- C3/ 2023-00036/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS-SE

 

 

Processo: 202282001163

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAMIRES BARRETO DOS SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação, no valor de R$ 4.400,00 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS).
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

Ribeiropolis, 08 de Outubro de 2025.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592

 

 
 

 

~
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo
Processo nº................................: 202282001163 N° Conta Judicial...................: 037/28.805184-9

CEDENTE:     BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente Data de Vencimento Valor Cobrado 

SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

16/10/2025 R$ 4.400,00

Agência  / Código do Cedente Nosso Número Autenticação Mecânica

015/909000016 02703309-9

047-7 04791.59097 00001.602705 33099.047442 5 12360000440000

Local de Pagamento Vencimento

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE 16/10/2025

Beneficiário Agência/Cod Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 015/909000016

 N° Conta Judicial: 037/28.805184-9

Data do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

26/09/2025 26/09/2025

Nosso Número
02703309-9

Uso Banco Carteira Moeda Quantidade Valor

CS R$

(=) Valor do Documento

R$ 4.400,00

Instruções
- Documento referente à GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar multas, juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

(-) Outras deduções

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

SACADOR/AVALISTA

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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0

03/10/2025 0 ESTADUAL

03/10/2025 027033099 00011454520228250068

SE/Ribeiropolis Vara Cível RÉU 4400,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TAMIRES BARRETO DOS SANTOS FISÍCA 11464604576

1923F3287C8D8BEB

04791.59097 00001.602705 33099.047442 5 12360000440000
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  21/10/2025

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  02/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Para o levantamento do valor depositado judicialmente à fl.211, expeçam-se dois alvarás eletrônicos em favor da

parte exequente, observando-se os poderes eventualmente conferidos na procuração. A divisão do montante deverá

seguir solicitação, com um alvará no valor de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais) em nome da autora

Tamires Barreto dos Santos e o outro alvará no valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) em nome do

patrono Paulo Sérgio Santos Almeida.Nada mais a requerer, arquive-se os autos. KL.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 202282001163 - Número Único: 0001145-45.2022.8.25.0068
Autor: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Expedição de alvará de levantamento

Para o levantamento do valor depositado judicialmente à fl.211, expeçam-se dois
alvarás eletrônicos em favor da parte exequente, observando-se os poderes
eventualmente conferidos na procuração. A divisão do montante deverá seguir
solicitação, com um alvará no valor de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta
reais) em nome da autora Tamires Barreto dos Santos e o outro alvará no valor de
R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) em nome do patrono Paulo Sérgio
Santos Almeida.

Nada mais a requerer, arquive-se os autos.

 

 

KL.

Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,AZEVEDO, Juiz(a) de Ribeirópolis, em 02/12/2025, às 13:45:51

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2025025808510-72.

Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a), em 02/12/2025 às 13:45:51. 
Consulta pública de autenticidade de documento sem anexo disponivel
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador mediante preenchimento de numero
2025025808510-72. FL: Fl: 1/1.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  04/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no dia 04/12/2025, o movimento registrado no

dia 02/12/2025, às 13:45:58 : Despacho >> Expedição de alvará de levantamento

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 04/12/2025
Certidão de publicação 7362

Intimação 

Número do processo:0001145-45.2022.8.25.0068
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
Órgão:Ribeirópolis

Tipo de documento:Despacho
Disponibilizado em:04/12/2025

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO
DPVAT

Advogado(as):PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA - OAB SE - 7333
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB SE - 2592

Teor da Comunicação
PROCEDIMENTO COMUM PROC.: 202282001163 NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068
REQUERENTE : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS ADV. : PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA - OAB:
7333-SE REQUERIDO : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT ADV. : KELLY
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB: 2592-SE DECISÃO/DESPACHO....: PARA O LEVANTAMENTO DO
VALOR DEPOSITADO JUDICIALMENTE À FL.211, EXPEÇAM-SE DOIS ALVARÁS ELETRÔNICOS EM
FAVOR DA PARTE EXEQUENTE, OBSERVANDO-SE OS PODERES EVENTUALMENTE CONFERIDOS NA
PROCURAÇÃO. A DIVISÃO DO MONTANTE DEVERÁ SEGUIR SOLICITAÇÃO, COM UM ALVARÁ NO
VALOR DE R$ 3.960,00 (TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) EM NOME DA AUTORA TAMIRES
BARRETO DOS SANTOS E O OUTRO ALVARÁ NO VALOR DE R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA
REAIS) EM NOME DO PATRONO PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA. NADA MAIS A REQUERER,
ARQUIVE-SE OS AUTOS. KL.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Q19VxvmE6MBTlL3TmT8oElmZ4eny8l/certidao
Código da certidão: Q19VxvmE6MBTlL3TmT8oElmZ4eny8l
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei dois (02) alvarás. O alvará nº 202582000383, no valor de R$ 3.960,00, em nome da

Requerente Tamires Barreto dos Santos e do seu advogado Bel. Paulo Sérgio Santos Almeida, OAB/SE nº 7333; e o

alvará nº 202582000384, no valor de R$ 440,00, em nome do Bel. Paulo Sérgio Santos Almeida, OAB/SE nº 7333, os

quais encontram-se para assinatura pelo Magistrado. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  De ordem do Dr. Camilo Chianca de Oliveira Azevedo, Meritíssimo Juiz de Direito em Substituição na Comarca de

Ribeirópolis, Estado de Sergipe e, nos termos do inciso VI, do Art. 152, do Código de Processo Civil, intime-se a Belª.

Kelly Chrystian Silva Menendez, OAB/SE nº 2592, para, no prazo de quinze (15) dias, comprovar o recolhimento das

custas finais em anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

  047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 17/02/2026
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
09/12/2025

No. do documento
10831286

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
09/12/2025

Nosso Número
108312865

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
476,34

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202512701248 Comarca: Ribeirópolis
Número do Processo: 202282001163 Numeração Única: 0001145-45.2022.8.25.0068
Requerente: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 382,37
Valor do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Reembolso de Honorários Periciais (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 27,97
Valor da Taxa Judiciária (R$): 66,00 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.                CNPJ:

09248608000104
Autenticação Mecânica

  AVENIDA RIO BRANCO, Nº 115 CENTRO
RIO DE JANEIRO RJ 20040004

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 17/02/2026
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
09/12/2025

No. do documento
10831286

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
09/12/2025

Nosso Número
108312865

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
476,34

Número da Guia: 202512701248 Comarca: Ribeirópolis
Número do Processo: 202282001163 Numeração Única: 0001145-45.2022.8.25.0068
Requerente: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 382,37
Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Reembolso de Honorários Periciais (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 27,97
Valor da Taxa Judiciária (R$): 66,00 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.                CNPJ:

09248608000104
Autenticação Mecânica

  AVENIDA RIO BRANCO, Nº 115 CENTRO
RIO DE JANEIRO RJ 20040004

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210831 12865.047513 1 13600000047634
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 17/02/2026
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
09/12/2025

No. do documento
10831286

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
09/12/2025

Nosso Número
108312865

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
476,34

Instruções

Número da Guia: 202512701248 Comarca: Ribeirópolis

Número do Processo: 202282001163 Numeração Única: 0001145-
45.2022.8.25.0068

Requerente: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE
SEGURO DPVAT Valor das Custas - Tabela F (R$): 382,37

Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Reembolso Pericial (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 27,97
Valor da Taxa Judiciária (R$): 66,00 Tipo: Final Cível

Diversos (R$): 0,00  
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros
Acréscimos
(=) Valor
Cobrado

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.                CNPJ:
09248608000104

Autenticação Mecânica

09/12/25, 09:36 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202512701248 1/2
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  AVENIDA RIO BRANCO, Nº 115 CENTRO
RIO DE JANEIRO RJ 20040004

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco

Imprimir

09/12/25, 09:36 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202512701248 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, realizando pesquisa junto ao sistema de integração bancária do TJSE constatei a existência do valor

de R$ 162,28, vinculado ao presente processo. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202582000383 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Saque-TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

e/ou PAULO SERGIO SANTOS ALMEIDA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de

Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202582000383 

Comarca 
Ribeirópolis

Vara 
Ribeirópolis

Número do Processo
202282001163

Autor 
TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE 
SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Réu
9248608000104

CPF/CNPJ Autor 
11464604576

Data de Expedição 
09/12/2025

Data de Validade
09/03/2026

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001

Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Valor real inf.

Valor do Beneficiário..: R$ 3.960,00 Base de cálculo....: Com acréscimo
Finalidade.............: Saque Ag Calculado em.......: 09/12/2025

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 11464604576 Beneficiário.......: TAMIRES BARRETO DOS 
SANTOS

Tipo Procurador........: FISICA

CPF/CNPJ Procurador....: 03076336592 Procurador.........: PAULO SERGIO SANTOS 
ALMEIDA

Conta Judicial..........: 37288051849

Guias Gps..............: 0 Valor..............:

Guias Ajuprev..........: 0

Guias Darf.............: 0 Valor..............:

Guias IR Estadual......: 0

1/1
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Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025 13:11:04 por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202582000384 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Saque-PAULO SERGIO SANTOS

ALMEIDA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 232



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202582000384 

Comarca 
Ribeirópolis

Vara 
Ribeirópolis

Número do Processo
202282001163

Autor 
TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE 
SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Réu
9248608000104

CPF/CNPJ Autor 
11464604576

Data de Expedição 
09/12/2025

Data de Validade
09/03/2026

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001

Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Valor real inf.

Valor do Beneficiário..: R$ 440,00 Base de cálculo....: Com acréscimo
Finalidade.............: Saque Ag Calculado em.......: 09/12/2025

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 03076336592 Beneficiário.......: PAULO SERGIO SANTOS 
ALMEIDA

Conta Judicial..........: 37288051849

Guias Gps..............: 0 Valor..............:

Guias Ajuprev..........: 0

Guias Darf.............: 0 Valor..............:

Guias IR Estadual......: 0

1/1
p. 233

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025 13:11:05 por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  11/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no dia 11/12/2025, o movimento registrado no

dia 09/12/2025, às 09:41:03 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 11/12/2025
Certidão de publicação 8395

Intimação 

Número do processo:0001145-45.2022.8.25.0068
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
Órgão:Ribeirópolis

Tipo de documento:Ato ordinatório
Disponibilizado em:11/12/2025

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO
DPVAT

Advogado(as):PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA - OAB SE - 7333
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB SE - 2592

Teor da Comunicação
PROCEDIMENTO COMUM PROC.: 202282001163 NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068
REQUERENTE : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS ADV. : PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA - OAB:
7333-SE REQUERIDO : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT ADV. : KELLY
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB: 2592-SE ATO ORDINATÓRIO....: DE ORDEM DO DR. CAMILO
CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO NA COMARCA
DE RIBEIRÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE E, NOS TERMOS DO INCISO VI, DO ART. 152, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, INTIME-SE A BELª. KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB/SE Nº 2592, PARA,
NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS FINAIS EM ANEXO.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/PDbmx4M3ZqnTKkJtyTJ1WEoYgozp85/certidao
Código da certidão: PDbmx4M3ZqnTKkJtyTJ1WEoYgozp85

p. 235



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  11/12/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202582000383 expedido dia 09/12/2025 às 13:11:56 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Saque-TAMIRES BARRETO DOS SANTOS e/ou PAULO SERGIO SANTOS

ALMEIDA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202582000383

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 705290
Comprovante de Resgate JustiÃ§a Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202282001163
NÃºmero do AlvarÃ¡ : 202582000383
NÃºmero da SolicitaÃ§Ã£o : 705290
Data do AlvarÃ¡ : 09/12/2025
BeneficiÃ¡rio : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
CPF/CNPJ : 114.646.045-76
AgÃªncia da Conta : 37
Conta Resgatada : 288051849
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : ÂR$ 3.960,00
Valor dos Rendimentos: ÂR$ 1,72
Valor Bruto Resgate : ÂR$ 3.961,72
Valor do IR : R$ 0,00
Valor LÃ­quido Resgate: ÂR$ 3.961,72
DADOS DO CRÃ?DITO
Finalidade : Saque
Levantador : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
CPF/CNPJ : 114.646.045-76
INFORMAÃ?OES ADICIONAIS
================================================
AgÃªncia : 37
NÃºmero do Posto : 0
Data : 11/12/2025
NSU : S000072
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  14/01/2026

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202582000384 expedido dia 09/12/2025 às 13:12:01 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Saque-PAULO SERGIO SANTOS ALMEIDA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202582000384

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 705291
Comprovante de Resgate JustiÃ§a Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202282001163
NÃºmero do AlvarÃ¡ : 202582000384
NÃºmero da SolicitaÃ§Ã£o : 705291
Data do AlvarÃ¡ : 09/12/2025
BeneficiÃ¡rio : PAULO SERGIO SANTOS ALMEIDA
CPF/CNPJ : 030.763.365-92
AgÃªncia da Conta : 37
Conta Resgatada : 288051849
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : ÂR$ 440,00
Valor dos Rendimentos: ÂR$ 3,43
Valor Bruto Resgate : ÂR$ 443,43
Valor do IR : R$ 0,00
Valor LÃ­quido Resgate: ÂR$ 443,43
DADOS DO CRÃ?DITO
Finalidade : Saque
Levantador : PAULO SERGIO SANTOS ALMEIDA
CPF/CNPJ : 030.763.365-92
INFORMAÃ?OES ADICIONAIS
================================================
AgÃªncia : 58
NÃºmero do Posto : 0
Data : 14/01/2026
NSU : S000323
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  26/01/2026

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2879291 - C1/ 2023-00036/  

 

 
EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RIBEIRÓPOLIS/SE 
 

Processo: 202282001163 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que 
esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
TAMIRES BARRETO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais. 

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, destacando a JUNTADA DAS 
CUSTAS FINAIS, bem como, pugna-se para que, no juízo de grau mínimo, caso verificado saldo 
remanescente a ser recolhido, seja a demandada intimada em nome do seu causídico abaixo 
apontado. 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome da advogada KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, OAB/SE 2595, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas. 

Termos em que, 
Pede Juntada, 

Ribeirópolis, 26 de janeiro de 2026 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

OAB/SE 2592 

p. 241
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23/01/2026    -  BANCO  DO  BRASIL  -   13:12:30
125101251                                   0002

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4
================================================
BCO DO EST. DE SE S.A.
------------------------------------------------
04793424460015821083112865047513113600000047634
BENEFICIARIO:
SERGIPE JUSTICA ESTADUAL DE SE
NOME FANTASIA:
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SE
CNPJ: 13.166.970/0001-03
BENEFICIARIO FINAL:
Tribunal de JustiCa do Estado de Se
CNPJ: 13.166.970/0001-03
PAGADOR:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
CNPJ: 09.248.608/0001-04
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             12.306
DATA DE VENCIMENTO                    17/02/2026
DATA DO PAGAMENTO                     23/01/2026
VALOR DO DOCUMENTO                        476,34
VALOR COBRADO                             476,34
================================================
NR.AUTENTICACAO            4.EE1.62A.E35.F9A.D40
================================================
Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  05/02/2026

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos verifico que há valor disponível depositado em juízo no importe de R$ 164,29. Digam-se as

partes se há valor a ser recebido (requerente) ou a ser restituído (requerido) no prazo de 15 dias, requerendo o que

entender de direito. Após, venham os autos conclusos para deliberação. U

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 202282001163 - Número Único: 0001145-45.2022.8.25.0068
Autor: TAMIRES BARRETO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando os autos verifico que há valor disponível depositado em juízo no importe de R$
164,29. 

Digam-se as partes se há valor a ser recebido (requerente) ou a ser restituído (requerido) no
prazo de 15 dias, requerendo o que entender de direito. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

 

U

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Ribeirópolis, em 05/02/2026, às 10:05:52

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2026002312213-56.

Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a), em 05/02/2026 às 10:05:52. 
Consulta pública de autenticidade de documento sem anexo disponivel
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador mediante preenchimento de numero
2026002312213-56. FL: Fl: 1/1.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  09/02/2026

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no dia 09/02/2026, o movimento registrado no

dia 05/02/2026, às 10:05:56 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 09/02/2026
Certidão de publicação 7179

Intimação 

Número do processo:0001145-45.2022.8.25.0068
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
Órgão:Ribeirópolis

Tipo de documento:Despacho
Disponibilizado em:09/02/2026

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):TAMIRES BARRETO DOS SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO
DPVAT

Advogado(as):PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA - OAB SE - 7333
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB SE - 2592

Teor da Comunicação
PROCEDIMENTO COMUM PROC.: 202282001163 NÚMERO ÚNICO: 0001145-45.2022.8.25.0068
REQUERENTE : TAMIRES BARRETO DOS SANTOS ADV. : PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA - OAB:
7333-SE REQUERIDO : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT ADV. : KELLY
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - OAB: 2592-SE DECISÃO/DESPACHO....: COMPULSANDO OS AUTOS
VERIFICO QUE HÁ VALOR DISPONÍVEL DEPOSITADO EM JUÍZO NO IMPORTE DE R$ 164,29. DIGAM-SE
AS PARTES SE HÁ VALOR A SER RECEBIDO (REQUERENTE) OU A SER RESTITUÍDO (REQUERIDO) NO
PRAZO DE 15 DIAS, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO. APÓS, VENHAM OS AUTOS
CONCLUSOS PARA DELIBERAÇÃO. U

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/1v3KLNz5ZonT1ONh7TK7qOe6kXgDen/certidao
Código da certidão: 1v3KLNz5ZonT1ONh7TK7qOe6kXgDen
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202282001163

 

DATA:

  26/02/2026

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2879291‐ C3/ 2023‐00036/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS/SE 

   

Processo: 202282001163 

                 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em  epígrafe,  neste  ato,  representada  por  seus  advogados  que  esta  subscrevem,  nos  autos  da  AÇÃO  DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que  lhe promove TAMIRES BARRETO DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao r. despacho 
que determinou a manifestação das partes acerca do valor depositado em juízo no importe de R$ 164,29 (cento 
e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos), expor e requerer o que segue: 

Conforme verificado nos autos, há  saldo disponível depositado em conta  judicial  vinculada ao presente  feito. 
Todavia, não se identifica a existência de qualquer valor pendente de levantamento em favor da parte requerente, 
tampouco obrigação remanescente da parte requerida que justifique a manutenção do referido montante em 
juízo. 

Dessa forma, considerando tratar‐se de valor remanescente vinculado ao presente processo e inexistindo crédito 
a ser satisfeito em favor da parte autora, requer a parte requerida a restituição integral do valor depositado, no 
importe de R$ 164,29, mediante expedição de alvará em seu favor, ou, se assim entender Vossa Excelência, por 
meio de transferência eletrônica para conta bancária a ser oportunamente indicada. 

Diante do exposto, requer: 

Seja determinada a restituição do valor de R$ 164,29 em favor da parte requerida, com a transferência eletrônica, 
conforme dados bancários abaixo: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.; 

CNPJ/MF: 09.248.608/0001‐04; 

Conta corrente nº 644000‐2; 

Agência: 1912‐7; 

 BANCO DO BRASIL S/A. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
Ribeirópolis, 26/02/2026. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
OAB/SE 2592 
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